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ZENGOLDÁBIL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2230 de 02/12/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa: ALLSOFT INFORMÁTICA LTDA-ME 
Processo: 6638/2015 – Secretaria de Planejamento e Gestão 
Objeto:  Serviços de manutenção e assistência técnica  
Valor: R$7.000,00  
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2230 de 02/12/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: POSTO TURCÃO LTDA 
Processo: 7107/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 664,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.465    DE  02    DE  DEZEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 134.425,33  ( Cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e três 
centavos ). 
 
FONTE = 000    R$  100.119,85  ( Ordinários Não Vinculados ) 
FONTE = 032    R$    23.305,48  ( SUS – Programa de Saúde da Família ) 
FONTE = 033    R$    11.000,00  ( SUS – Programa Agente Comunitário de Saúde )     

 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$              2.450,58 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$                  457,40 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$             42.376,76 
3.3.90.46.000 – Auxílio - Alimentação R$               3.773,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2049 – Estratégia da Saúde da Família 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.032 – Contratação por Tempo Determinado R$             23.305,48 
3.3.90.46.000 – Auxílio - Alimentação R$                  598,50 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             30.515,11 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               7.098,00 
3.3.90.46.000 – Auxílio - Alimentação R$               1.487,50 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários de Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             11.000,00 
3.1.90.04.033 – Contratação por Tempo Determinado R$             11.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2085 – Atenção à Saúde Bucal - PSB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.000 – Auxílio - Alimentação R$                  263,00 

 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.000 – Auxílio - Alimentação R$                  100,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           100.119,85 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2049 – Estratégia as Saúde da Família 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.032 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             23.305,48 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários de Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.09.033 – Salário - Família R$             11.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  02   de  dezembro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

ERRATA DO DECRETO N.º 4.419  DE  07  DE  OUTUBRO  DE 2015. 
 
 

Onde se lê: 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    139.631,12     

 
Obrigações   R$         8.65,15 

  
Superávit                          R$        130.765,97 

 
Total                        R$       130.765,97 

 
Total                             R       130.765,97 

 
 

Leia-se: 
 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    139.631,12     

 
Obrigações   R$         8.865,15 

  
Superávit                          R$        130.765,97 

 
Total                        R$       130.765,97 

 
Total                             R       130.765,97 
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DECRETO  N.º 4.419    DE  07   DE   OUTUBRO  DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento 
vigente, na  importância  de  R$ 130.765,97  ( Cento e trinta mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos ). 
 
FONTE = 044  R$ 130.765,97 ( CREAS Federal ) 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4038.2082 – Centro de Referência Especializada em Assistência Social - CREAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.044 – Material de Consumo R$             65.382,99 
4.4.90.52.044 – Equipamentos e Material Permanente R$             65.382,98 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2014, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2014 

                  Conta Vinculada:  001 –   4683-3  – 9508-7 – Banco do Brasil 

             

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    139.631,12     

 
Obrigações   R$         8.865,15 

  
Superávit                          R$        130.765,97 

 
Total                        R$       130.765,97 

 
Total                             R       130.765,97 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,   07   de   outubro     de    2015.  

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.°075/2015, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6368/2015, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE FISIOTERAPIA 

COM ESPECIALIDADE EM HIDROTERAPIA, PELA PESSOA 

FÍSICA VENCEDORA: 

 

·  ELISANGELA LISBOA CURITIBA, NO VALOR TOTAL DE R$ 

105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS). 

 

 
· VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 105.000,00 (CENTO E 

CINCO MIL REAIS). 

 

 
 
 

Paty do Alferes, 02 de dezembro de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.°079/2015, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 5754/2015, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO 

DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS GALÃO DE 20 LITROS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, PELA 

EMPRESA VENCEDORA: 

 

·  ADEMIR A. COSTA ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 21.600,00 

(VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS). 

 

 
· VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 21.600,00 (VINTE E UM 

MIL E SEISCENTOS REAIS). 

 

 
 
 

Paty do Alferes, 01 de dezembro de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


